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COMUNICADO DE ALTERAÇÃO 
 

SRP – PREGÃO ELETRÔNICO 051/2025 
 
 
O Município de Paty do Alferes torna público a alteração do edital da licitação 
em epígrafe: 
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, 
ILUMINAÇÃO CÊNICA E TÉCNICA, PAINÉIS DE LED (PEQUENO, MÉDIO 
E GRANDE PORTE), SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO 
(STREAMING) PROFISSIONAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA (MONTAGEM E DESMONTAGEM). 
 

Em razão da solicitação da Secretaria demandante, conforme 
justificado no Processo Administrativo nº 5847/2025, procedeu-se à 
alteração dos seguintes itens: 
 

➢ No Edital, a exclusão do item 16.1.3.1, alínea a.3 com a 
seguinte redação: Comprovante de aptidão (em nome do 
licitante) para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitação, 
mediante apresentação de atestado emitido por entidade 
pública ou empresa privada (com identificação do emitente, 
descrição das obras e serviços executados e assinada por 
pessoa devidamente identificada, hábil a responder em nome 
do emitente), acompanhado da ART, RRT ou Acervo Técnico 
emitido pelo CREA ou CAU, indicando que a proponente tenha 
executado serviços compatíveis com o objeto da licitação. ; 

➢ No Termo de Referência o item 7.1 com a seguinte redação: 
Comprovação de capacidade técnica-operacional: 
apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica ou 
privado, em nome do licitante relativos à execução dos 
serviços que compõem o objetivo, devidamente registrados 
no CREA, acompanhados das respectivas certidões de Acervo 
Operacional que contenham a empresa e o engenheiro como 
responsáveis pelo serviço.  da licitação em epígrafe, ambos 
referentes ao mesmo tema, qual seja, a exigência de 
apresentação do CAU.  

 
 
 

Paty do Alferes, 27 de novembro de 2025. 
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